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DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N.O 2.549, DE 1992
 
(Do Senado Federal)
 

PLS N.o 332/91
 

Dá nova redação ao art. 192 da Consolida
ção das Leis do Trabalho - CLT. 

(As Comissões de Trabalho, de Adminis
tração e Serviço Público; e de Constituição e 
Justiça e de Redação. (Art. 54) - Art. 24, lI.) 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.° O art. 192 da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n.? 5.452, de 
1.0 de maio de 1943, passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 192. O exercício de trabalho em 
condições insalubres, acima dos limites da to
lerância estabelecidos pelo Ministério do Tra
balho, assegura a percepção de adicional res
pectívamente de quarenta por cento, vinte por 
cento e dez por cento sobre o salário efetiva
mente percebido pelo empregado, sem os 
acréscimos resultantes de gratificações, prê
mios ou participações nos lucros da empresa, 
segundo se classifiquem nos graus máximo, 
médio e mínimo." 

Art. 2.° Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 3.° Revogam-se as disposições em con
trário. 

Senado Federal, 25 de fevereiro de 1992. - ,Se
nador Mauro Benevides, Presidente. 

LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA PELA
 
COORDENAÇÃO DAS COMISSõES
 

PERMANENTES
 

DECRETO-LEI N.o 5.452, DE 1.0 DE MAIO 
DE 1943 

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 
.................................................... 

TíTULO II 

CAPíTULO V 

Da Segurança e da Medicina do Trabalho 

SEÇAO XIII
 
Das Atividades Insalubres ou Perigosas
 

Art. 192. O exercício de trabalho em condi
ções insalubres, acima dos limites de tolerância es
tabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Pre
vidência Social, assegura a percepção de adicional 
respectivamente de 40% (quarenta por cento), 20% 
(vinte por cento) e 10% (dez por cento) do salário 
mínimo, segundo se classifiquem nos graus máximo, 
médio e mínimo. 

SINOPSE 

PROJETO DE LEI DO SENADO N.o 332, DE 1991 

Dá nova redacão ao art. 192 da Consolida
ção das Leis do TrabaUlo - CLT. 

Apresentado pelo Senador Márcio Lacerda. 
Lido no expediente da Sessão de 1.°-10-91 e pu

!Jlicado. n~ DCN (Seção II) de 2-10-91. Despachado 
a Comissão de Assuntos Sociais - CAS (decisão 
terminativa), onde poderá receber emendas após
publicação e distribuição em avulsos pelo pr~zo de 
cinco dias úteis. 

Em 12-12-91, a comissão aprova o parecer do 
relator concluindo favoravelmente ao projeto na 
forma do substitutivo que apresenta. Obtendo os 
preceitos regimentais a matéria deverá ser objeto 
de apreciação em turno suplementar na próxima 
reunião da comissão. O relator requer com base 
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comissao aprova o requerimento e a matéria é de À Câmara dos Deputados com Ofício SM/N.o 62, 
finitivamente aprovada. de 25-2-92. 

SM/N.o 62Em 16-12-91, é lido o Parecer n.o 588/91 da cAS, 
relatado pelo Senador Mfonso CamargQ,pelasua Em 25 de fevereiro de 1992 
aprovação nos termos do substitutivo que ora Senhor Primeiro Secretário: 
apresenta. A Presidência comunica ao Plenário ore- Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser 
cebimento do Ofício n.O 131/91 do Presidente da submetido à revisão da Câmara dos Deputados, nos
CAS, comunicando a aprovação da matéria na . 
reunião de 12-12-91. É aberto o prazo de cinco dias termos do art. 65 da Constituição Federal, o Projeto 
para interposição de recurso, por um décimo da de Lei do Senado n.o 33~: de 1991, cons!ante dos au ... 
composição da Casa, para que o projeto seja apre- ,tógrafos e~ a!1exo, que. dá nova redação ao a;t. 192 
ciado pelo Plenário.,,(;t·'/~:\~~,~ Gonsobdaçao das LeIS do Trabalho- CLT. 

,,<1:>:~}~::i::i Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 
Em 21-2-92, a Presidência comunica ao Plenár16:!::L. ':~:$x~elência protestos de estima e consideração. 

o término do prazo sem apresentação do recurso,'; -::; Senador Beni Veras, Prímeírc Seer.etário, em exer... 
para que a matéria seja apreciada pelo Plenãrío. '''. cicio. 
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